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PODER EXECUTIVO 

 

 LEI MUNICIPAL Nº 630/2019 

 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

VEREADORES, ASSESSORES E OUTROS AGENTES 

POLÍTICOS INTERMEDIAREM A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS 

E QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA PB,no uso de suas atribuições 

Legais especial, o disposto no art. 63 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a  Câmara Municipal, em 

Sessão realizada em 05 de Outubro de 2019,por 05 votos a 04, APROVOU  e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei 

 

Art. 1º - Proibi que vereadores, assessores e outros agentes políticos indiquem a realização de 

consultas, exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - O agendamento e atendimento dos usuários da rede pública municipal de saúde deve ser 

realizado diretamente pelo usuário, por seu responsável ou por pessoa autorizada pelo mesmo, sendo definido a partir 

de critério cronológico ou avaliação clínica do paciente, visando, assim atender a população de acordo com os 

princípios da universalidade e equidade no acesso aos serviços de saúde na rede pública município. 

 

Art. 3º – Excluem-se da presente proibição os casos considerados graves, assim como os casos 

envolvendo pessoa idosa ou com alguma deficiência, ocasião em que o vereador, assessor ou agente político está 

autorizado a intermediar o atendimento ao usuário, atuando nessas condições no estrito cumprimento das garantias 

legais e constitucionais do paciente. 

 

Art. 4º – As unidades de saúde afixarão em local visível as principais informações desta Lei. 

 

Art. 5º – Além das sanções administrativas, eventual descumprimento dos parâmetros 

estabelecidos na presente lei, ensejará na investigação dos responsáveis pela prática do crime de corrupção nos termos 

do art. 317 do Código Penal. 

 

Art. 6º - Esta lei será regulamentada no prazo de até 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 Nova Olinda-PB, em 14 de Outubro de 2019 

 

 

 

 

 

Diogo Richelli Rosas 

Prefeito Municipal 
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